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Aos dias do mês de Úl/...T.iA.SíAAl.. do

ano de mil novecentos e , autúo, nos Têrmos da

Lei, a petição de fls. e mais documentos que se seguem.

ente egislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI Nfl 330/83.

" AUTORIZâ CONCEDER ABONO DE NATAL E DÂ OU-

>  . TRÁS PROVIDENCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares»

tado do. Espírito, ;Santo, no uso de suas atribuições legais» dâ
creta a.seguinte Lei:-

Art, Í2 - Fica, o Presidente da Câmara Municipal de Linhares^ au-
.  , torizado a conceder Abono de Natal aos Servidores Pú-/

blicos do Legislativo, lotados em cargos efetivos e ca

missionadoso

Art,.22 - O Abono de Natal de .que trata o artigo anterior, será
igual a um vencimento mensal a todos ps funcionários -
que estiverem em exercicio de suas funções até Dezem-/
bro do c/ ano»

Art, 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Linhares

Estado do Espírito Santo, aos trinta e hum dias do mes de outu

bro de mil novecentos e oitenta e treis.

14aria Edina Fioroti

-Presidente-
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LBI Ng 330/83*

" AUTORIZA. CONCEDER ABONO DE NATiJi E DÂ OU

TRAS PROVIDENCIAS "•

O Presidente da Gamara Municipal de Linhares»

tado do Espírito .Santo, no uso de suas atribuições legais,
creta a seguinte Lei:-

Art. 12.- Fica o Presidente da Gamara Municipal de Linhares, au

torizado a conceder Abono de Natal aos Servidores PÚ-/

blicos do Legislativo, lotados em cargos efetivos e

missionados.

Art, 22 - o Abono de Natal de que trata o artigo anterior, será
igual a um vencimento mensal a todos os funcionários -

que estiverem em exercicio de suas funções até Dezem-/
bro do c/ ano,

Art, 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gaiaara Municipal de Linhares

Estado do Espírito Santo, aos trinta e hum dias do ues de outu

bro de mil novecentos e oitenta e treis.

..JéiAM..
Maria Edina Fioroti

•Presidente-
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PROJETO DE LEI

2r AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL E

OUTRAS PROVI DÊNCIAS^'«

2 - Fica o Presidente da Camara Municipal;

autorizado a conceder Abono de Natal aos Servidores PÚbl i™
COS do Legislativo; lotados em cargos efetivos e comissio-

nadosa

Arta 2® ~ O Abono de Natal de que trata o artigo/
anterior; sera igual a um vencimento mensal a todos os

funcionariOS; que estiverem em exercícios de suas funçoes-
ate o mes de Dezembro do c/ ano»

Art« 3® - Esta Lei en trara em vigor na data de /

sua publ icaçaO; revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, da Camara Municipal de Linhares,
Esp.SantO; Bm, 27 de Outubro de I.983»

Maria Edina Fioroti
Pres i dente

Valdir Prado Selestrine
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de FINANÇAS»

A Comissão de Finanças reunida nesta data é de

..p.are.Qer...Favorável..ao...PrQje.t.Q...n.°..32llf/B3---íaJie----"---Aín'..QEIZA....../..

..CMCEDM..AB0N0..M..MTAL..E..DÁ...QUTMS..PR0VIMNCIAS....''-.í-5^^^

•  • • • • • /• _

Era o que tínhamos

Sala das Sessões

em 31 de dezei[il)>r(

Presidente:

Relator :

Membro :

opinar,

Cé^mara Municipal,

de1«983»
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de JUSTIÇA

A Comissão de Justiça é de PARECER favorável ao

Projeto n9 324/83 que " AUTORIZA A CONCEDER ABONO DE NA

TAL E DA outras PROVIDÊNCIAS " por ser CONSTITUCIONAL,

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X ._X . X .

Era o que tínhamos a opinar,

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em 31 de outubro de..„.l.r..?..§3 .

Presidente

Relator :

e m
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